PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO DE EMPREGADOS

	Nome da Empresa: 
	Data:



	Nome e sigla do Programa: 




	Nível de Acesso da Informação

	(     ) Público
	(     ) Restrito

	Hipótese Legal:
	(     ) Documento Preparatório (art. 20 do Decreto nº 7.724/2012)
(     ) Informação Empresarial – Vantagem Competitiva (§2º do art. 5º do Decreto nº 7.724/2012)
(     ) Outros. Especificar enquadramento na hipótese legal:____________________________________________

	Há necessidade de prazo de publicização de informações produzidas ou sob guarda da Sest superior a Política de Transparência  SEST?
	(     ) Não 
(     ) Sim. Justificar:___________________________________________________________________________   



Bloco I – Parâmetros do PDV
	Características Gerais do PDV
	Quant. / Informações

	Quadro de Pessoal Contratado (total) em mês/ano
	

	 
	Critério(s)
(idade, tempo de serviço, etc.)
	Quant.
Empregados
	% do Quadro

	Público Elegível (empregados que atendem os critérios para aderir ao Programa. 
	
	
	

	Há empregados no público elegível com idade igual ou superior a 75 anos?
	Se contemplar empregados com idade igual ou superior a 75 anos, ressalta-se que em virtude do disposto no art. 201, § 16 da EC nº 103/2019  ​a forma de desligamento desses empregados encontra-se na esfera decisória da empresa, que deve levar em conta sua realidade, suas estratégias e avaliação dos riscos jurídicos. Cabe ressaltar que, compete a área jurídica da empresa a avaliação sobre os seguintes aspectos: 
1. Qual a fundamentação das ações judiciais para manutenção do contrato de trabalho, se existirem?
2. inclusão dos empregados abrangidos pela ação pode afetar/contrariar a argumentação de defesa da empresa na ação? e
3. existência de risco de ajuizamento de novos processos por empregados que irão completar 75 anos e a geração de novas situações posteriores à realização do PDV bem como eventuais medidas para mitigação de seus efeitos?
Se sim, informar as avaliações acima
	
	

	Público-Alvo (quantitativo do público elegível que a empresa estima desligar, ​ 


	
	
	

	Há previsão de medidas para impedir desligamento de empregados que respondem a processos administrativos ou judiciais que possam resultar em demissão por justa causa?
	

	Remuneração Mensal do Público
	Público Elegível
	Público-Alvo

	Menor
	R$
	R$

	Média
	R$
	R$ 

	Maior
	R$
	R$ 

	Incentivo
	Informações

	 Critério do Incentivo Financeiro
	

	Critério do Incentivo Complementar
	Informar, caso haja previsão na proposta, qual o incentivo complementar, o prazo máximo do mesmo (quantidade de parcelamento em meses), conforme previsto no inciso VI, do art. 2º, e nos Anexos I e II da CGPAR/MGI nº 50, de 27 de dezembro de 2023
Ex. custeio de plano de saúde. 

	 
	Valor
	Quant. Elegíveis e % sobre o Total

	Piso 
	
	XX (xx% dos elegíveis)

	Teto 
	
	XX (xx% dos elegíveis)

	Impacto Econômico-Financeiro
	Estimado: Público Elegível
	Estimado: Público-Alvo

	Custo: Incentivo (não deverá considerar o pagamento de verbas provisionadas, ex.: férias, 13º salário, etc.) (total, R$)
	R$ (em caso de adesão de todo o público elegível)
	R$ (em caso de adesão de todo o público-alvo)

	Custo: Incentivo Complementar (total, R$)
	R$ (em caso de adesão de todo o público elegível)
	R$ (em caso de adesão de todo o público-alvo)

	Custo Total do Programa (R$)
	
	

	Custo: Rescisão sem justa causa (RSJC) (R$ mi)
	R$ 
(considerar o custo para a empresa, ou seja: multa de 40% do FGTS para o empregado + aviso prévio. Não deverão ser incluídos nos cálculos (i) as verbas provisionadas (ex.: férias, 13º salário, etc.) 
	R$ 
(considerar o custo para a empresa, ou seja: multa de 40% do FGTS para o empregado + aviso prévio. Não deverão ser incluídos nos cálculos (i) as verbas provisionadas (ex.: férias, 13º salário, etc.) 

	Custo Total do Programa ÷ Custo RSJC
	
	

	Custo Médio por Empregado (Custo Total ÷ Nº Empregados dos Públicos Elegível e Alvo)
	R$ 
	R$ 

	Maior valor de incentivo (se não houvesse teto)
	R$ 
	R$ 

	Menor valor de incentivo (se não houvesse piso)
	R$ 
	R$ 

	Reposição de Vagas
	% de reposição 

	
	

Justificativa


	Custo da Reposição Proposta (custo de pessoal contratado em reposição às vagas – mensal e anual)
	R$ (caso todo público elegível adira)
	R$ (caso todo o público-alvo adira)

	Economia estimada para o Programa (considerar exclusivamente a diferença entre a economia gerada na folha de pagamentos pela redução do custo de pessoal desligado menos o custo de pessoal contratado em reposição às vagas dos cargos efetivos e funções gratificadas decorrentes das adesões ao programa, quando for o caso.). (mensal, anual e período total de execução)
	R$ (mês) (caso todo público elegível adira)
R$ (ano) (caso todo público elegível adira)
R$ (período execução) (caso todo público elegível adira)
	R$ (mês) (caso todo o público-alvo adira)
R$ (ano) (caso todo o público-alvo adira)
R$ (período execução) (caso todo público-alvo  adira)


	Payback (Custo Total ÷ Economia Mensal) (tempo, em meses, em que o valor da redução de despesas com a folha de pagamento, decorrente dos desligamentos pelo PDV, iguala-se ao custo total do Programa.)
	(em meses)
	(em meses)



Bloco II – Distribuição de Frequência de Incentivos
	Faixa de Incentivo(s)
(desconsiderar piso e teto)
	Apenas Incentivo
	Incentivo + Incentivo Complementar

	
	Quant. Empregados
	%
	Quant. Empregados
	%

	Até R$ 50 mil
	
	
	
	

	Entre R$ 50 mil e R$ 100 mil
	
	
	
	

	Entre R$ 100 mil e R$ 150 mil
	
	
	
	

	Entre R$ 150 mil e R$ 200 mil
	
	
	
	

	Entre R$ 200 mil e R$ 250 mil
	
	
	
	

	Entre R$ 250 mil e R$ 300 mil
	
	
	
	

	Entre R$ 300 mil e R$ 350 mil
	
	
	
	

	Entre R$ 350 mil e R$ 400 mil
	
	
	
	

	(...)
	
	
	
	

	Entre R$ ‘x’ e R$ ‘y’
	
	
	
	

	TOTAL
	
	100%
	
	100%


Bloco III – Fontes dos recursos necessários e da capacidade econômico-financeira da empresa
	
	Informações

	Previsão orçamentária na LDO/LOA 
	Informação obrigatória para empresas estatais dependentes
R$ (valor em orçamento aprovado)

	Fontes dos recursos necessários e capacidade econômico-financeira da empresa para garantir o cumprimento da proposta
	Informar como a empresa irá custear o PDV, se há caixa. 




Bloco IV - Aderência às Diretrizes da CGPAR nº 50/2023
	CGPAR nº 50, Art. 4º, I a VII
	Proposta Justificada da Empresa

	I – justificativa da necessidade do programa, incluindo sua aderência ao plano de negócios e ao planejamento estratégico de longo prazo, com a indicação do seu efeito na sustentabilidade econômico-financeira da empresa estatal federal;
	

	II - a análise do perfil da força de trabalho como elemento fundamental para:
	
(justificar e apresentar os elementos da análise do perfil da força do trabalho que subsídiam o PDV)

	a) a definição do critério de elegibilidade ao programa;

	(justificar e apresentar os elementos da análise do perfil da força do trabalho que subsídiam os critério de elegibilidade)

	b) a apuração do quantitativo dos empregados que atendem aos requisitos de elegibilidade ao programa (público elegível); e

	(apresentar o quantitativo do público elegível)

	c) a apuração do quantitativo do público elegível que a empresa estatal federal estima ou necessita desligar, a fim de atingir os objetivos do PDV (público-alvo).
	(justificar e apresentar os elementos da análise do perfil da força do trabalho que subsídiam os critério do público-alvo e quantitativo)

	III - os prazos de início e de fim do PDV, bem como a data-limite para desligamento do empregado;
	esclarecer o critério do estabelecimento da estimativa de prazos de início e fim do PDV.

	Data estimada de início do PDV
	Mês/ano

	Cronograma de datas de  desligamentos (se houver)
	1º ciclo de desligamento - Mês/ano
2º ciclo de desligamento - Mês/ano
3º ciclo de desligamento - Mês/ano


	Data estimada de final do PDV (data-limite para desligamento do empregado)
	Mês/ano

	IV - o custo total previsto: incentivo financeiro e, se houver, incentivo complementar;
 
	


Informar os valores e a metodologia adotada para o estabelecimento dos valores

	V - a economia estimada mensal e anual na folha de pagamento e cálculo do prazo de retorno de investimento que inclui o custo de novas contratações;
 
	

Informar os valores e a metodologia adotada para o estabelecimento dos valores

	VI - análise jurídica que demonstre a adequação do PDV à legislação vigente e às normas da empresa estatal federal e avaliação de eventuais riscos trabalhistas;
 
	
Informar conclusão do parecer, demonstrando a adequação da proposta em relação à legislação em vigor, inclusive considerando eventuais riscos trabalhistas decorrentes do programa.
Quando do envio da proposta, deve ser encaminhada cópia do Parecer

	VII - avaliação da gestão acerca dos impactos do PDV nos planos de previdência patrocinados pela empresa estatal federal; e
	Avaliação da gestão, não há necessidade de encaminhar parecer atuarial, que poderá subsidiar o posicionamento da empresa, avaliando eventuais riscos e formas de mitigação

	VIII - as medidas administrativas relacionadas à gestão e à retenção do conhecimento dos empregados desligados.
	

	CGPAR nº 50, Art. 5º, §§ 1º e 2º
	

	O PDV das empresas estatais federais deve se enquadrar nas diretrizes desta Resolução e nos parâmetros estabelecidos no Anexo I, à exceção das empresas estatais consideradas dependentes nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que deverão se enquadrar nos parâmetros estabelecidos no Anexo II.
	


Informar se há ACT com sindicatos sobre quitação plena e irrestrita do contrato de trabalho ou intenção de formalização?
Esclarece-se que para a elevação do % do Parâmetro % do Custo Total do PDV que pode ser superior ao CRSJC há necessidade de formalização de ACT com sindicatos com cláusula que estabeleça a quitação plena e irrestrita, nos termos do art. 477-B da CLT


	CGPAR nº 50, Art. 6º, I a V
	 

	I – estabelecimento obrigatório de um teto, ou valor máximo para o incentivo financeiro ou para a soma dos incentivos financeiro e complementar.
	
Informar os valores e a metodologia adotada para o estabelecimento dos valores

	II - estabelecimento facultativo de um piso, ou valor mínimo para o incentivo financeiro, que deve ter abrangência máxima de 20% (vinte por cento) do público elegível;
	

Informar os valores e a metodologia adotada para o estabelecimento dos valores

	III - vedação à inclusão no público elegível de empregado ocupante de cargo em comissão de livre provimento e de cargo estatutário;
	

	IV - vedação de estabelecimento de novo vínculo com o empregado desligado por meio de PDV mediante designação em cargo em comissão de livre provimento ou em cargo estatutário na estatal da qual se desligou, por prazo inferior a 180 (cento e oitenta) dias do desligamento; e
	

	V - uso obrigatório da modalidade de desligamento, no âmbito do PDV, de rescisão “a pedido” ou “por acordo”, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
	Informar a modalidade de desligamento.

	CGPAR nº 50, Art. 8º, Caput e Parágrafo único
	 

	A reabertura de PDV e a implementação de novo PDV deverão prever a redução de parâmetro(s) do(s) incentivo(s), caso ocorram nos vinte e quatro meses seguintes, contados da data final para desligamento estabelecida no último PDV implementado.
	Informar se houve a implementação de PDV nos 24 meses anteriores. 
Se sim, informar:
· Critério do público elegível:
· Diferença da nova proposta:
· Data de Implementação:
· Data de Encerramento:
· Incentivo financeiro:
· Incentivo complementar:



Outras informações consideradas relevantes

	Informações

	






Indicação de contatos e endereços eletrônicos para complementação de informação, se necessário. 
	Nome 
	Cargo 
	E-mail 
	Telefone 

	  
	  
	  
	  

	  
	  
	  
	  



Declaro que as informações acima conferem com a proposta da empresa.

Local e data: _________________                        Diretor Responsável (Nome e Assinatura): _______________________________

Quando do envio da proposta por meio do Ministério Supervisor, encaminhar:
· Extrato de ata da reunião na qual houve a aprovação do Conselho de Administração ou, nas empresas nas quais não tenha sido constituído, pela Diretoria ou órgão equivalente;
· Aprovação do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva da empresa controladora, no caso de empresas controladas; e 
· Parecer Jurídico.

Este formulário corresponde à proposta de PDV da empresa, a qual deverá ser instruída com todos os documentos e informações estabelecidos na Resolução CGPAR nº 50, de 27/12/2023, e na Portaria SEST/SEDDM/ME nº 1.122, de 28/01/2021, por meio do Ministério Supervisor.





